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ANTEPROJETO DE LEI  __________/2008

“Propõe a construção de um Matadouro no Município de Sete Lagoas.”

Art.1º - Por este anteprojeto de lei, propõe-se ao Poder Executivo Municipal a construção de um Matadouro no Município de Sete Lagoas.

Art 2º - O funcionamento do Matadouro Municipal deverá ser de acordo com as normas estipuladas pelo Ministério da Agricultura e da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Art.2º - As despesas decorrentes da execução desta proposição correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: O objetivo da construção deste Matadouro Municipal é dar maior segurança à população Setelagoana quando do consumo de carnes e outros produtos uma vez que a maioria dos abates em Sete Lagoas é feito clandestinamente, muitas das vezes dentro de currais das próprias fazendas, não contando com um mínimo de higiene necessária e sem saber as condições de saúde dos animais abatidos e com o Matadouro todos os pŕodutos sairão com o selo do Sistema de Inspeção Federal 

Sala das Sessões, 23 de Setembro de 2008.

Dr. Caio Dutra

Vereador PMDB
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